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 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE JAÇANA 
TREMEMBÉ

A Unidade de Vigilância em Saúde Jaçanã,Tremembé de 
acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 145 e 149 da 
Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna público os se-
guintes despachos e procedimentos administrativos de infração 
sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc.nº/ Estabelecimento/ Endereço/ Auto-nºsérie/ Penali-

dade/ Data
2016-0.272.361-0/ Residencial para Idosos Perseve-

rança Ltda ME/ Rua Icamaqua, 343/ H 017371/ Advertência/ 
13/09/2017

2017-0.145.165-0/ Paulo Fernando Guerreiro de Campos/ 
Rua Manuel Gaya, 1087/ H 017364/ Inutilização de Produto/ 
14/09/2017

TERMO DE INUTILIZAÇÃO
Proc.nº/ Estabelecimento/ Endereço/ Termo-nº e série/ Des-

pacho/ Data
2017-0.145.165-0/ Paulo Fernando Guerreiro de Campos/ 

Rua Manuel Gaya, 1087/ F 030146/ Produto/ 14/09/2017
CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA
Processo / Estabelecimento / Endereço / Auto de 

multa / Despacho
2014-0.000.141-9/ Casa de Repouso Roseral Ltda/ Rua 

Maria Amalia Lopes de Azevedo, 301/ 66-032.141-6/ 19/06/17, 
erro de lavratura.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
CASA VERDE/CACHOEIRINHA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Casa Verde/Cachoei-
rinha de acordo com o disposto no art.1º, inciso IV, art.140 e 
145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infração sanitária:

PRAZO PARA ADEQUAÇÕES
Proc./ Estabelecimento/Endereço/Despacho
2017-0.146.632-1/ROLDÃO AUTO SERVIÇO COMÉR-

CIO DE ALIMENTOS LTDA/Rua Orlando Marchetti, 201 - Vila 
Palmeiras - S.Paulo/SP/Auto de Infração/Série G/Nº 20180/18-
09-2017/Deferimento do prazo de 60 dias, a contar da data da 
inspeção, para realização das adequações.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam convocadas as empresas abaixo a retirarem as Notas 

de Empenho, no prazo de 03 (três) dias úteis, na Rua Frei Cane-
ca n° 1.398/1.402 - Consolação - 8º andar, no Departamento de 
Orçamento e Finanças/Gerência de Orçamento, no horário das 
09:00 as 16:30hs. No ato da retirada, deverão os representantes 
apresentarem: CNPJ, Certidão de Regularidade do FGTS (C.R.F.), 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Tributos Mobiliarios 
(C.T.M.) e Imobiliarios (C.T.I.) do Municipio de São Paulo, ou no 
caso de Inexistência de Imóveis no Municipio de São Paulo, uma 
Declaração de que nada devem aos cofres do Município.
NE EMPRESA PROCESSO
2894/2017 C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A 6110.2017/0005091-0
2897/2017 SIMILAR & COMPATÍVEL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS ODONTOLOGICOS LTDA. - EPP
6110.2017/0005122-3

2900/2017 MEDI HOUSE IND. E COM. DE PROD. CIR. HOSP. LTDA 6110.2017/0005144-4
2901/2017 ORIZZON COMERCIAL EIRELI ME 6110.2017/0001708-4
2902/2017 RAPHAEL GONÇALVES NICESIO ME 6110.2017/0003718-2
2903/2017 ACCUMED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. 6110.2017/0005124-0
2904/2017 NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 

HOSPITALARES LTDA - ME
6110.2017/0005120-7

2917/2017 NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME

6110.2017/0004503-7

2905/2017 BIOVALIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA. - ME

6110.2017/0005139-8

2908/2017 VITA MEDICAL MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME 6110.2017/0005098-7
2909/2017 SHALON-FIOS CIRURGICOS LTDA 6110.2017/0004718-8
2910/2017 PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 6110.2017/0005062-6
2912/2017 P.H.P.- PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

LTDA. - EPP
6110.2017/0004983-0

2914/2017 VIVA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 6110.2017/0004532-0

ao seu mérito a Indefiro, mantendo-se integralmente o Auto de 
Infração Série H/N.010642 às fls. 223.

Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-
nalidade

2016-0.192.104-3/Drogaria Onofre Ltda/R. Augusta,2450/
AM/N.66-032.797-0/Valor de R$ 1.000,00 ( Hum mil reais).

2017-0.089.436-2/Francivaldo Pereira da Silva/Av. Nova 
Independência,765/H/N.013997/Interdição Total de Estabele-
cimento e Termo de Interdição de Estabelecimento/E/N.00335, 
às fls. 04.

2017-0.048.717-1/Lanchonete Cachoeira das Andori-
nhas Ltda-ME/R. Ministro Jesuino Cardoso, 375/H/N.022113/
Inutilização de Produto e Termo de Inutilização de Produto/F/
N.024762,às fls. 20.

2017-0.121.925-1/Bar e Lanchonete Point dos Amigos 
Ltda-ME/R. Aleixo Garcia, 128/AM/N.66-032.898-4/Valor de R$ 
350,00 (Trezentos e cinquenta reais).

2016-0.154.691-9/Cristallo Indústria e Comércio Ltda-
-EPP/R. Oscar Freire, 914/AM/N.66-033.937-4/Valor de R$ 
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc. nº./Infrator/Endereço/Nº. de Termo de Desinterdição 

de Estabelecimento/Data
2017-0.089.436-2/Francivaldo Pereira da Silva/Av. Nova 

Independência,765/E/N.03955/Termo de Desinterdição Total de 
Estabelecimento/Em 02/06/17.

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
BUTANTÃ

DESPACHO DA SUPERVISORA
Processo 2016-0.209.940-1 – PADARIA E CONVENIÊNCIA 

LABITARE LTDA ME - TORNO NULO o AUTO DE MULTA Nº66-
030.808-8, por vício de lavratura, com lavratura imediata de 
novo Auto de Multa. TORNO NULA a publicação para fins de 
publicidade do referido Auto de Multa no Diário Oficial da Cida-
de de São Paulo, do dia 03/08/2017, página 41.

DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO
Processo 2017-0.133.422-0 - À vista dos elementos conti-

dos no presente e à manifestação da autoridade autuante em 
fls.21, INDEFIRO a defesa apresentada pelo estabelecimento 
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - IPT, contra o Auto de Infração série G/Nº022901, uma 
vez que o mesmo não apresentou elementos e documentos que 
pudessem negar as condições de risco à saúde, constatadas no 
estabelecimento quando da inspeção sanitária. Em razão do 
exposto fica mantido integralmente o Auto de Infração série G/
Nº022901, por ser legítimo e legal. DEFIRO o prazo de 30 dias 
solicitado a partir da data de publicação.

Processo 2017-0.140.961-1 - À vista dos elementos con-
tidos no presente e à manifestação da autoridade autuante 
em fls.46, INDEFIRO a defesa apresentada pelo estabeleci-
mento RAIA DROGASIL S/A, contra o Auto de Infração série G/
Nº023107, uma vez que o mesmo não apresentou elementos e 
documentos que pudessem negar as condições de risco à saúde, 
constatadas no estabelecimento quando da inspeção sanitária. 
Em razão do exposto fica mantido integralmente o Auto de 
Infração série G/Nº023107, por ser legítimo e legal.

Processo 2017-0.135.871-5 - À vista dos elementos conti-
dos no presente e à manifestação da autoridade autuante em 
fls.18, INDEFIRO a defesa apresentada pelo estabelecimento 
MEDTRON MEDICINA DO TRABALHO E DE ESPECIALIDADES 
LTDA ME, contra o Auto de Infração série G/Nº022980, uma 
vez que o mesmo não apresentou elementos e documentos que 
pudessem negar as condições de risco à saúde, constatadas no 
estabelecimento quando da inspeção sanitária. Em razão do 
exposto fica mantido integralmente o Auto de Infração série G/
Nº022980, por ser legítimo e legal.

Processo 2017-0.116.635-2 – SR DOS SANTOS FITTIPALDI 
VIEIRA PENSIONATO ME - Em atenção à documentação apre-
sentada em folha 23 a 31 e a manifestação da Autoridade 
Sanitária as folha 38, informo que se trata de solicitação de 
prazo de 25 dias, a qual Não Acolho. INDEFIRO o prazo de 25 
dias solicitado. DEFIRO o prazo de 15 dias a partir da data de 
publicação.

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. nº/Infrator/ Endereço/Nº A.I.P. ou Nº AM/Penalidade/

Data
2017-0.133.422-0/INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGI-

CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPT / Av. Prof. Almeida Prado, 
532/ Série H Nº 012231/ Interdição Parcial de Dependências 
(SALA DE INFORMÁTICA DA CRECHE) de Estabelecimento em 
10/08/2017.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PARELHEIROS

A Supervisão de Vigilância em Saúde Parelheiros de acordo 
com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Muni-
cipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os seguintes des-
pachos e procedimentos administrativos de infração sanitária:

AUTO DE MULTA
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de Multa 

/ Data
2017-0.034.190-8/Maria Tereza Barifaldi Hirs/ Estrada En-

genheiro Marsilac, 9274 – Embura/ 64-000.484-9 / 13.09.2017

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/
ARICANDUVA

A UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/ARICAN-
DUVA da Supervisão Técnica de Saúde Mooca/Aricanduva de 
acordo com o disposto no art. l°, inciso IV, art. 140, 145 e 149 
da Lei Municipal Nº. 13.725 de 09/01/2004 tornam públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infrações sanitárias:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / A. I. P-Série-

-Nº / Penalidade / Data
2015-0.120.292-4 / Cherie Pães e Doces Ltda. / Av. Celso 

Garcia Nº 5115 / AIP-Série G – Nº 6758 / Interdição Total de 
Estabelecimento / 28-04-2015.

2016-0.152.442-7 / Deneral comércio de Doces, Bebidas e 
Alimentos Ltda. / Rua Carnot Nº 374-Loja 4-5 / AIP-Série G – Nº 
007642 / Interdição Total de Estabelecimento / 23-06-2016.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / TIE-Série-Nº 

/ Data
2015-0.120.292-4 / Cherie Pães e Doces Ltda. / Av. Celso 

Garcia Nº 5115 / Termo de Interdição Total de Dependência-
-Série E – Nº 00900 / 28-04-2015.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / TIE-Série-Nº 

/ Data
2016-0.152.442-7 / Deneral Comércio de Doces, Bebidas e 

Alimentos Ltda. / Rua Carnot Nº 374-Loja 4-5 / Termo de Interdi-
ção Total de Estabelecimento-Série E – Nº 01707 / 23-06-2016.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE DEPENDÊNCIAS 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / TDD-Série-

-Nº / Data
2015-0.120.292-4 / Cherie Pães e Doces ltda. / Av. Celso 

Garcia Nº 5115 / Termo de Desinterdição Total de Dependência-
-Série E – Nº 01305 / 11-05-2015.

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / TDE-Série-

-Nº / Data
2016-0.152.442-7 / Deneral Comércio de Doces, Bebidas 

e Alimentos Ltda. / Rua Carnot Nº 374-Loja 4-5 / Termo de 
Desinterdição Parcial de Estabelecimento-Série E – Nº 04957 / 
30-06-2016.

AUTO DE MULTA 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / AM Nº / Data
2015-0.033.652-9 / Casa de Repouso Anjos de Plantão 

Ltda-ME / Rua Baceunas Nº 170 / AM Nº 66-033.652-9 / 26-
07-2017.

2016-0.240.568-5 / Sendas Distribuidora Soc. Anônima / 
Avenida condessa Elisabeth de Robiano Nº 2176 / 30 Dias / 
Deferido / 23-11-2016.

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/
ARICANDUVA

A UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE MOOCA/ARICAN-
DUVA da Supervisão Técnica de Saúde Mooca/Aricanduva de 
acordo com o disposto no art. l°, inciso IV, art. 140, 145 e 149 
da Lei Municipal Nº. 13.725 de 09/01/2004 tornam públicos 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos de 
infrações sanitárias:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / A.I.P. Série - 

Nº / Penalidade / Data.
2016-0.089.162-0 / Lujo Mercados Ltda-ME / Rua Dr Jaci 

Barbosa Nº 155 / AIP- Série H - Nº 1451 / Inutilização de Produ-
to e Interdição Parcial de Estabelecimento / 30-03-2016.

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / TIE-Série-Nº / Penali-

dade / Data.
2016-0.089.162-0 / Lujo Mercados Ltda-ME / Rua Dr. Jaci 

Barbosa Nº 155 / Termo de Interdição Parcial de Estabelecimen-
to-Série F - Nº 3551 / 30-03-2016

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO 
Proc. / Razão Social-Pessoa Física / Endereço / TIP-Série-Nº 

/ Data
2016-0.089.162-0 / Lujo Mercados Ltda-ME / Rua Dr. Jaci 

Barbosa N 155 / TIP-Série F – Nº 10021 / 30-03-2016.
TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / T. D. E-Série-Nº / Data.
2016-0.089.162-0 / Lujo Mercados Ltda-ME / Rua Dr. Jaci 

Barbosa Nº 155 / Termo de Desinterdição Parcial de Estabeleci-
mento-Série E - Nº 04958 / 04-04-2016.

 COMUNICADO
A Comissão Especial designada pela Portaria nº 33/2017 

– CRS-SE, nos termos do edital nº 01/2017, publicado no DOC 
de 09/08/2017, pág. 44, torna público o resultado final do 
Processo Seletivo, para a constituição de um CADASTRO DE 
PROFISSIONAIS APTOS A PRESTAR SERVIÇOS DE SUPER-
VISÃO CLÍNICO INSTITUCIONAL EM SAÚDE MENTAL, para 
atuar junto às equipes de Saúde Mental lotadas nas unidades 
de saúde da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste – CRS-
-SE, que será disponibilizado para eventual contratação, a 
título de contrapartida, por Instituições de Ensino que mantém 
Cooperação Técnico-Científica com a Coordenadoria Regional 
de Saúde Sudeste.

Na oportunidade esclarece aos interessados que somente 
foram convocados para fase de entrevistas os inscritos que 
atenderam todos os pré-requisitos estipulados no item 3 do 
edital.

CANDIDATOS HABILITADOS: 
ADILON HARLEY MACHADO DA SILVA
ALEXANDRE CHAFRAN DE BELLIS
ANA CAROLINA DE ALMEIDA PATRIAN
ANITA DA COSTA PEREIRA MACHADO
DANIELA FIGUEIREDO CANGUÇU
DAYSE ANDRADE BISPO SILVA
DISETE DEVERA
ISABEL CRISTINA LOPES
MARCIA DE MELLO FRANCO
MARCIA POMPERMAYER
MARCIA RAMOS
MARIA ANTONIETA PEZZO
MARIA CRISTINA GONÇALVES VICENTIN
MAURICIO CASTEJÓN HERMANN
MIRIAN XIMENES PINHO
PEDRO HENRIQUE MARINHO CARNEIRO
RAUL AUGUSTO SOUZA ARAUJO
RICARDO RENTES RODRIGUES PENHA
RODRIGO PINTO PACHECO
STELLA MARIS CHEBLI
STELLAMARIS PINHEIRO DE SOUZA NASCIMENTO
VERA LUCIA FERREIRA MENDES

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/
PINHEIROS

A Unidade de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo com o 
dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, artigos 1º. 
Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os seguintes despachos 
e procedimentos administrativos relativos a infração sanitária:

DESPACHO DA SUPERVISORA 
Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./Pe-

nalidade
2016-0.192.104-3-À vista dos elementos contidos no pre-

sente, especialmente a manifestação técnica de fls.186 a 188, 
que acolho e adoto como razão de decidir, Receboa defesa 
apresentada às fls 226 a 239, pela empresa Drogaria Onofre 
Ltda, representada pelos advogados Raphael Augusto Al-
meida Prado (OAB/SP 295.039),Tarik Ferrari Negromonte 
(OAB/SP 295.463) e Felipe Ricardo Haddad Novak Savioli 
(OAB/SP 322.623), como regular e tempestiva, porém quanto 

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 NOTIFICAÇÃO
P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 

6018.2017/0010446-7
Tendo em vista o atraso de 02 (dois) dias na entrega do ob-

jeto pactuado por meio da Nota de Empenho nº. 66.249/2017 
e entregue através da Nota Fiscal Eletrônica nº. 24.190, bem 
como o atraso de 18 (dezoito) dias na entrega do objeto pactu-
ado por meio da Nota de Empenho nº 66.249/2017 e entregue 
através da Nota Fiscal Eletrônica nº 24.295, é o presente para 
NOTIFICAR a empresa TECNO4 PRODUTOS HOSPITALARES 
EI-RELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.124.669/0001-46, que 
encontra-se sujeita a ser pena-lizada, de acordo com o pre-
visto no item “Penalidades” do Anexo da Nota de Empenho 
supra-mencionada, em consonância com o Anexo V do Edital 
do Pregão Eletrônico nº. 057/2017-HMEC, que regeu o certame. 
Caso queira, informamos que está aberto o prazo de cinco dias 
úteis para oferecimento de Defesa Prévia (inciso II do artigo 54 
do Decreto Municipal nº 44.279/2003), a qual deverá ser proto-
colizada na Assistência Técnica Jurídica do Hospital Muni-cipal 
Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva, loca-
lizado na Avenida Depu-tado Emílio Carlos, 3.100 – Vila Nova 
Cachoeirinha – São Paulo – SP.

NOTIFICAÇÃO
P R O C E S S O  D E  P A G A M E N T O  S E I  N º . 

6018.2017/0011003-3
Tendo em vista o atraso de 12 (doze) dias na entrega do 

medicamento pactuado por meio da No-ta de Empenho nº 
73.592/2017 e Ordem de Fornecimento nº 347/17, entregue 
através da Nota Fiscal Eletrônica nº 76.611, é o presente para 
NOTIFICAR a empresa NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMA-
CÊUTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 06.629.745/0001-
09, que encontra-se sujeita a ser penalizada, de acordo com 
o previsto no item 8.1.3 da Ata de Registro de Preço nº. 
384/16-SMS.G. Caso queira, informamos que está aberto o 
prazo de cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia 
(inciso II do artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003), 
a qual deverá ser protocolizada na Assistência Técnica Jurí-dica 
do Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva, locali-zado na Avenida Deputado Emílio Car-
los, 3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP.

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 GVISAM / DIVISAO DE VIGILANCIA EM SAÚ-
DE AMBIENTAL

DESPACHO
Proc. nº 201701464728
Interessado: Nova Cristal Serviços Limpesa Transporte 

de Água
Endereço: Estrada da Água Santa, 400 – Guacuri – SP/SP
Assunto: Cancelamento de Autos
I - À vista da manifestação técnica, às fls. 40, e examinando 

o Auto de Infração juntado à fls. 4, Auto de interdição de esta-
belecimento fl 02,Auto de imposição de penalidade fls 3 vê-se 
que padece de vício de lavratura. Por esta razão declaro NULO 
o Auto de Infração Série H / N° 006269, Termo de interdição de 
estabelecimento Serie F / N°4702, Auto de imposição de penali-
dade Serie H / N 019273.

II - Lavre-se novos autos , reabrindo-se para o infrator o 
prazo para defesa a partir de sua ciência.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos à infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.040.859-0 / Casa de Repouso Longevidade Ltda ME 

/ Rua Emílio Barbosa, 242 / H nº 009730 / Advertência

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos à infração sanitária:

Auto de Multa 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço / nº do Auto de 

Multa
2017-0.121.846-1 / KARISCANO COMERCIO DE ALIMEN-

TOS E BEBIDAS LTDA / Rua Capitão Pacheco e Chaves, 313, loja 
1128 / SMS-VS 66-032.846-1

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE VILA 
PRUDENTE/SAPOPEMBA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, da Supervisão Técnica de Saúde Vila Prudente/Sapo-
pemba, de acordo com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 
140, 145 e 149 da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos administrati-
vos relativos a infração sanitária:

Auto de Imposição de Penalidade
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Auto de 

Imposição de Penalidade/Penalidade
2017-0.143.095-5 / PANIFICADORA TRES IRMÃOS LTDA 

ME / Rua Antônio de Sarzedas, 75 / H-nº 009731 / Inutilização 
de Produto.

Termo de Inutilização de Produto.
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo 

de Inutilização
2017-0.143.095-5 / PANIFICADORA TRES IRMÃOS LTDA ME 

/ Rua Antônio de Sarzedas, 75 / Série F-nº 025765 / Inutilização 
de Produto.

 NOTIFICAÇÃO
Processo nº 6018.2017/0004350-6
Tendo em vista o atraso de 27 (vinte e sete) dias na entrega 

do material referente à Nota de Empenho n° 61.332/2017, bem 
como cálculo do setor Contábil, é o presente para NOTIFICAR a 
empresa RICARDO LUIZ DONADI COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA SAÚDE - ME, CNPJ 22.739.986/0001-59, que poderá 
sofrer a penalidade de multa, no valor de R$ 5.490,00 (cinco 
mil, quatrocentos e noventa reais), nos termos da cláusula 
5.1.3 do Anexo da Nota de Empenho, sem prejuízo das sanções 
dispostas na Lei federal nº 8.666/93. Caso queira, informamos 
que está aberto prazo de cinco dias úteis, para vistas ao pro-
cesso e oferecimento de DEFESA PRÉVIA, (art. 54, II do Decreto 
Municipal n° 66.354/2014), a qual poderá ser protocolizada 
na Assistência Jurídica da Coordenadoria Regional de Saúde 
Sudeste, situada na Rua Silva Bueno, 821, 3° andar, sala 305, 
Ipiranga – São Paulo.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

* Dados Preliminares

R$ 1,00

No Bimestre % Até o Bimestre %
(b) (b/a) (c) (c/a)

RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.039.185,66                                14,35                                  94.414.529,35                     54,13                           
RECEITAS CORRENTES 25.039.185,66                                14,36                                  94.414.529,35                     54,16                           

    RECEITAS TRIBUTÁRIAS -                                                 -                                      166.031,80                          7,91                             
Impostos ¹ -                                                 -                                      -                                      -                               
Taxas -                                                 -                                      166.031,80                          7,91                             
Contribuição de Melhoria -                                                 -                                      -                                      -                               

    RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES -                                                 -                                      -                                      -                               
Contribuições Sociais -                                                 -                                      -                                      -                               
Contribuições Econômicas -                                                 -                                      -                                      -                               

-                                                 -                                      -                                      -                               
    RECEITA PATRIMONIAL 147.811,00                                     14,78                                  874.757,16                          87,48                           

Receitas Imobiliárias -                                                 -                                      -                                      -                               
Receitas de Valores Mobiliários 147.811,00                                     14,78                                  874.757,16                          87,48                           
Receitas de Concessões e Permissões -                                                 -                                      -                                      -                               
Receitas de Cessão de Direitos -                                                 -                                      -                                      -                               
Compensações Financeiras -                                                 -                                      -                                      -                               
Outras Receitas Patrimoniais -                                                 -                                      -                                      -                               

    RECEITA INDUSTRIAL -                                                 -                                      -                                      -                               
Receita da Industria de Transformação -                                                 -                                      -                                      -                               

    RECEITA DE SERVIÇOS 24.759.777,60                                14,53                                  92.929.867,18                     54,53                           
Receita de Serviços 24.759.777,60                                14,53                                  92.929.867,18                     54,53                           

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências Intergovernamentais -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências de Instituições Privadas -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências do Exterior -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências de Pessoas -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências de Convênios -                                                 -                                      -                                      -                               

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 131.597,06                                     16,25                                  443.873,21                          54,80                           
Multas e Juros de Mora -                                                 -                                      -                                      -                               
Indenizações e Restituições -                                                 -                                      -                                      -                               
Receita da Dívida Ativa 3.255,21                                        4,65                                    3.596,38                              5,14                             
Receitas Correntes Diversas 128.341,85                                     18,20                                  440.276,83                          62,45                           

RECEITAS DE CAPITAL -                                                 -                                      -                                      -                               
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                                 -                                      -                                      -                               

Operações de Crédito Internas -                                                 -                                      -                                      -                               
Operações de Crédito Externas -                                                 -                                      -                                      -                               

    ALIENAÇÃO DE BENS -                                                 -                                      -                                      -                               
Alienação de Bens Móveis -                                                 -                                      -                                      -                               
Alienação de Bens Imóveis -                                                 -                                      -                                      -                               

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                                                 -                                      -                                      -                               
Amortizações de Empréstimos -                                                 -                                      -                                      -                               

    TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências Intergovernamentais -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências de Instituições Privadas -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências do Exterior -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências de Pessoas -                                                 -                                      -                                      -                               
Transferências de Convênios -                                                 -                                      -                                      -                               

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                                                 -                                      -                                      -                               
Integralização do Capital Social -                                                 -                                      -                                      -                               
Receitas de Capital Diversas -                                                 -                                      -                                      -                               

RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) -                                                 -                                      918,47                                 -                               
Receita Intra Orçamentária - Corrente -                                                 -                                      918,47                                 -                               
Receita Intra Orçamentária - Capital - -                                      -                                      -                               

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 25.039.185,66                                14,27                                 94.415.447,82                     53,82
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) -                                                 -                                      -                                      -                               

Operações de Crédito Internas -                                                 -                                      -                                      -                               
Mobiliária -                                                 -                                      -                                      -                               
Contratual -                                                 -                                      -                                      -                               

Operações de Crédito Externas -                                                 -                                      -                                      -                               
Mobiliária -                                                 -                                      -                                      -                               
Contratual -                                                 -                                      -                                      -                               

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 25.039.185,66                                14,27                                  94.415.447,82                     53,82                           
DÉFICIT (VI) -                                      

25.039.185,66                                14,27                                  94.415.447,82                     
-                                      

-                                      

No Bimestre Até o bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 171.261.860,00                      171.261.860,00                      17.092.611,96                            92.449.861,48                     78.811.998,52                                19.295.795,38                     69.406.049,70                     101.855.810,30             
DESPESAS CORRENTES 143.536.000,00                      143.536.000,00                      15.588.990,24                            79.795.124,09                     63.740.875,91                                16.506.488,80                     61.080.327,71                     82.455.672,29              
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS (3100-3191) 57.700.000,00                       57.700.000,00                        6.695.971,93                              27.578.966,09                     30.121.033,91                                6.695.971,93                       27.578.966,09                     30.121.033,91              
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA (3200) -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               

OUTRAS DESPESAS CORRENTES (3300-3391) 85.836.000,00                       85.836.000,00                        8.893.018,31                              52.216.158,00                     33.619.842,00                                9.810.516,87                       33.501.361,62                     52.334.638,38              

DESPESAS DE CAPITAL 27.725.860,00                       27.725.860,00                        1.503.621,72                              12.654.737,39                     15.071.122,61                                2.789.306,58                       8.325.721,99                       19.400.138,01              
INVESTIMENTOS 7.405.860,00                         7.405.860,00                          -                                             171.500,00                          7.234.360,00                                  -                                      151.723,45                          7.254.136,55                
INVERSÕES FINANCEIRAS 20.320.000,00                       20.320.000,00                        1.503.621,72                              12.483.237,39                     7.836.762,61                                  2.789.306,58                       8.173.998,54                       12.146.001,46              
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               
RESERVA DO RPPS -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 8.075.000,00                         8.075.000,00                          1.112.867,59                              4.483.346,81                       3.591.653,19                                  1.112.867,59                       4.483.346,81                       3.591.653,19                

DESPESA INTRA ORÇAMENTÁRIA - CORRENTE 8.075.000,00                         8.075.000,00                          1.112.867,59                              4.483.346,81                       3.591.653,19                                  1.112.867,59                       4.483.346,81                       3.591.653,19                
DESPESA INTRA ORÇAMENTÁRIA - CAPITAL -                                        -                                         -                                            -                                    -                                               -                                     -                                      -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 179.336.860,00                      179.336.860,00                      18.205.479,55                            96.933.208,29                     82.403.651,71                                20.408.662,97                     73.889.396,51                     105.447.463,49             
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               

Amortização da Dívida Interna -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               
Dívida Mobiliária -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               
Outras  Dívidas -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               

Amortização da Dívida Externa -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               
Dívida Mobiliária -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               
Outras  Dívidas -                                        -                                         -                                             -                                      -                                                 -                                      -                                      -                               

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 179.336.860,00                      179.336.860,00                      18.205.479,55                            96.933.208,29                     82.403.651,71                                20.408.662,97                     73.889.396,51                     105.447.463,49             
SUPERÁVIT (XIII) 20.526.051,31                     
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 179.336.860,00                      179.336.860,00                      18.205.479,55                            96.933.208,29                     20.408.662,97                     94.415.447,82                     
FONTE: Lei Mun. nº  16.608, de 29/12/16 (estima receita e fixa despesa 2017) e SOF. 

OLGA PINTO DA SILVA
SEÇÃO TÉCNICA DE CONTABILIDADE

CONTADORA CHEFE

-                                               
-                                               
-                                               
-                                               
-                                               

68.845.248,05                              

-                                               
-                                               
-                                               

4.483.346,81                                
4.483.346,81                                

-                                               
68.845.248,05                              

-                                               
-                                               

64.361.901,24                              
57.643.433,31                              
27.506.317,52                              

-                                               

30.137.115,79                              

6.718.467,93                                
151.723,45                                   

6.566.744,48                                

DIRETORA

 DESPESAS PAGAS ATÉ O 
BIMESTRE

Reabertura de Créditos Adicionais -                                                                                           

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º )

 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                                                                                           
Superávit Financeiro

DESPESAS LIQUIDADAS
 SALDO  (i) = (e-h)  DOTAÇÃO INICIAL         (d)  DOTAÇÃO

ATUALIZADA                    (e) 

 DESPESAS EMPENHADAS 
 SALDO (g) = (e-f) 

DESPESAS
 No Bimestre Até o Bimestre

(f)

175.430.000,00                                                                       175.430.000,00                                                                         

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
175.430.000,00                                                                       175.430.000,00                                                                         81.014.552,18                              

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
175.430.000,00                                                                       175.430.000,00                                                                         81.014.552,18                              

1.000.000,00                                                                          1.000.000,00                                                                            999.081,53                                   
1.000.000,00                                                                          1.000.000,00                                                                            999.081,53                                   

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

100.000,00                                                                             100.000,00                                                                               100.000,00                                   
100.000,00                                                                             100.000,00                                                                               100.000,00                                   

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

100.000,00                                                                             100.000,00                                                                               100.000,00                                   
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

70.000,00                                                                               70.000,00                                                                                 66.403,62                                     
705.000,00                                                                             705.000,00                                                                               264.723,17                                   

25.000,00                                                                               25.000,00                                                                                 25.000,00                                     
10.000,00                                                                               10.000,00                                                                                 10.000,00                                     

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
810.000,00                                                                             810.000,00                                                                               366.126,79                                   

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

170.420.000,00                                                                       170.420.000,00                                                                         77.490.132,82                              
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
170.420.000,00                                                                       170.420.000,00                                                                         77.490.132,82                              

-                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                                                                         -                                                                                           -                                               

1.000.000,00                                                                          1.000.000,00                                                                            125.242,84                                   
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

Contribuições P/o Custeio do Serv.de Iluminação Pública -                                                                                         -                                                                                           -                                               
-                                                                                         -                                                                                           

-                                                                                         -                                                                                           

174.430.000,00                                                                       174.430.000,00                                                                         80.015.470,65                              
174.330.000,00                                                                       

1.000.000,00                                                                          1.000.000,00                                                                            125.242,84                                   
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

-                                               
-                                               

ELENICE DOS SANTOS LINHARES MARCIA MENDES

SALDO
 INICIAL ATUALIZADA

(a) (a-c)

-                                               
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

1.933.968,20                                
-                                                                                         -                                                                                           -                                               

2.100.000,00                                                                          2.100.000,00                                                                            1.933.968,20                                
-                                                                                         -                                                                                           

DEPARTAMENTO DE ADM. E FINANÇAS SUPERINTENDENTE

SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

4º BIMESTRE - JANEIRO A AGOSTO/2017

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º )

RECEITAS
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

2.100.000,00                                                                          2.100.000,00                                                                            
174.330.000,00                                                                         79.915.470,65                              

-                                                                                         -                                                                                           
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